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INTRODUÇÃO 
A presente pesquisa, abordará a importância e o papel do mediador escolar (o apoio) na inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular. Objetivando contextualizar essa temática, foi necessário refletir acerca do percurso histórico da educação inclusiva no Brasil, compreendendo os aspectos legais que envolvem essa modalidade de ensino. Como referencial teórico foram utilizados, principalmente, Mantoan (2003), Sassaki (2005) e Mousinho (2010). Em seguida, foi abordada a discussão sobre a inserção versus inclusão, conceituando o que seria então a inclusão, a diferença entre o acesso de vagas e a educação Inclusiva de qualidade, o ensino regular e seus desafios, refletindo sobre como a inclusão se efetiva enquanto espaço escolar. Por fim, abordaremos mais profundamente quem são os sujeitos envolvidos no processo de inclusão escolar, quem e para quem é o mediador escolar (apoio), qual é a função deste profissional e, por fim, qual a sua importância para a inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular. 

METODOLOGIA
Em sentido metodológico, a pesquisa é bibliográfica. 

DESENVOLVIMENTO 
A escola nem sempre esteve aberta para receber alunos com condições físicas e psicológicas diferentes dos demais, alunos que destoassem do restante, e que não fizessem parte de determinado padrão. Em nosso país, por exemplo, somente no século 19 se iniciaram serviços voltados a atender a esse público, influenciados por experiências europeias. 
Para incluir uma criança no ensino regular de educação, faz-se necessário que compreendamos o que é inclusão, e isso implica, segundo Mantoan (2003), na mudança do atual paradigma educacional. Incluir não é apenas assegurar o direito de acesso, garantido com a inserção de um indivíduo no meio escolar, mas com sua efetivação, pois, apenas sua inserção na escola, não garante que este seja incluído. Havendo, portanto, necessidade de reorganização para receber esse sujeito. 
Diante deste cenário e da atualidade do tema, o presente trabalho fará uma retrospectiva histórica da educação inclusiva no Brasil, explanará o que é o ensino regular e discutirá em que consiste a inclusão escolar, enfatizando o importante papel dos sujeitos que compõem este espaço a fim de viabilizar o processo de real inclusão. 
É fato que enfrentamos inúmeros desafios no âmbito educacional atualmente. Quando se trata da modalidade da Educação Especial e Inclusiva então, esses desafios tornam-se ainda mais numerosos. Considerando esse cenário, visto que há apenas 69 anos no Brasil passamos a receber crianças com deficiência no ambiente escolar, é que pudemos chegar às reflexões acerca da importância e do papel do mediador escolar para essas crianças. Além desse significativo atraso para receber as crianças com deficiência no processo de escolarização, tais conquistas foram sendo possíveis devido às políticas públicas que foram sendo implementadas via legislação específica. E, ainda assim, sabemos que mesmo sendo amparados legalmente, os desafios para o processo de inclusão continuaram sendo presentes, entretanto, agora com as crianças dentro das instituições escolares. Com a chegada numerosa das crianças com deficiência no ensino regular, que contempla todas as etapas da educação formal, passou a emergir a necessidade de levantar a discussão acerca da verdadeira inclusão versus a integração e inserção das mesmas. Para embasar tal debate, foram utilizados os escritos da autora Mantoan (2003) que abordou com afinco tal temática, apontando que o pensar inclusivo ia muito além de inserir as crianças nas classes regulares, mas perpassava pelo pensar antecipadamente o ambiente e quais as particularidades de cada aluno que seria recebido na escola, e, como poder trabalhar o planejamento de forma a oportunizar o acesso de todos a usufruir de um mesmo currículo. 
Para viabilizar que as crianças usufruam então, de um mesmo currículo, levantou-se então a necessidade da presença do mediador escolar nas classes regulares, acompanhando as crianças com deficiência, a depender da particularidade apresentada. O profissional de apoio escolar pode ser considerado a nomenclatura que mais se aproxima ao que denominamos de mediador escolar neste escrito. Como podemos observar, esse profissional é aquele que exerce funções específicas aos estudantes com deficiência. No cenário atual, as escolas têm recebido profissionais das diversas áreas (saúde e educação) enquanto mediadores individualizados, conforme a demanda específica dos alunos. Desta forma, há profissionais de apoio escolar que podem ser das áreas de Pedagogia, Psicologia e demais licenciaturas. 
Por meio de Mousinho (2010), vimos que esse profissional é imprescindível no processo de real inclusão, visto que ele é responsável por diferentes papeis para esses sujeitos, indo desde os cuidados básicos, como alimentação e higiene, até a facilitação do acesso à compreensão dos conteúdos abordados na classe, oportunizando a relação ensino-aprendizagem e a intersecção entre a família, terapeutas das mais diversas áreas e o ambiente educacional. 
Sendo assim, notamos que ele é responsável por favorecer a interpretação do estímulo ambiental. Essa interpretação constitui-se num processo complexo, visto que ao tornar-se um mediador, será necessário estabelecer um vínculo com o discente. Por meio desse vínculo, será possível exercer então, as funções designadas ao mediador, que como foi mencionado acima, envolvem essa compreensão do contexto e dos estímulos escolares, certamente utilizando de estratégias e recursos a fim de atingir o objetivo de tornar tais estímulos relevantes e significativos aos discentes (MOUSINHO, 2010).
Em suma, esse profissional se tornou indispensável para que o verdadeiro processo de inclusão aconteça, visto que por meio dele, podemos atribuir oportunidades e equidade para que as crianças com deficiência usufruam plenamente do ambiente e das vivências escolares, considerando verdadeiramente quais são os seus saberes prévios, seus interesses, suas possibilidades e potencialidades, onde todas essas particularidades serão trazidas e observadas por meio deste profissional tão essencial que nomeamos aqui de mediador escolar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Por fim, fica evidente a partir do exposto, que o papel do profissional de apoio escolar vai além de uma simples assistência; ele é um agente mediador que promove um ambiente educacional mais inclusivo e acolhedor. Ao atuar como um elo entre os alunos, suas famílias e a equipe pedagógica, esse mediador não apenas facilita a aprendizagem, mas também contribui para a construção de uma cultura escolar que valoriza a diversidade e a individualidade de cada estudante. 
Esse movimento de reconhecimento é importante para garantir que todos tenham acesso a uma educação de qualidade, respeitando suas particularidades e potencialidades. Neste sentido, o profissional de apoio escolar se torna um pilar fundamental na luta pela inclusão, assegurando que cada criança, independentemente de suas dificuldades, possa se sentir parte integrante da comunidade escolar e desenvolver seu pleno potencial.
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